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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI N.º 206

Autoriza a Prefeitura Municipal a adquirir

material escolar para distribuição aos alunos

das escolas de 1º grau do Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, APROVA, E EU , LUIZ DO PATROCINO FERNANDES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, PROMULGO A SEGUINTE LEI :

Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal de Votorantim autorizada a adquirir material escolar para distribuição aos alunos das quatro primeiras séries do ensino de 1º grau (ex-ensino primário), das escolas situadas no Município.

Art. 2º - O material de que trata o artigo anterior será entregue à Direção das escolas beneficiadas, mediante requisição destas, acompanhadas de relação em que figurem o número de alunos e o material necessário.

Art. 3º - No prazo de 10 (dez) dias da publicação desta Lei, o Prefeito nomeará uma Comissão integrada por um representante indicado pelo Legislativo, um funcionário de Executivo e um Diretor de estabelecimento de Ensino, que terá a incumbência de apreciar as requisições e proceder seu atendimento nos têrmos do Artigo 2º.

Art. 4º - Para ocorrer as despesas a que se refere o Artigo 1º da presente Lei, fica o Prefeito Municipal autorizado a proceder a abertura de um crédito especial, até a importância de Cr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros).

Parágrafo único – O crédito aberto por este Artigo será com a anulação parcial da verba orçamentária 343 4110 94 I – Setor de Obras – Desapropriação – Ruas e avenidas.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Votorantim em 21 de Fevereiro de 1972 – VIII Ano da Emancipação.
         

_____________________________________________

LUIZ DO PATROCINO FERNANDES

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal  de Votorantim, na data supra.

_____________________________________________

MESSIAS SKIF 

Secretário
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